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tv. ªna:—$ ráfªtíªx'eu

;.

ol/rigntin :. suave.—tentur lltetllÓl'lLt tle CtllÇLllO relerente ;to reajustamento de preçes do valor
rentnneseente. sempre que este ocorrer.

17.3r Nus uteriçoes l'inuis. o indice utilizado para reajuste será. obriªntoriamente, O definitivo.
lili. (In.-ço o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

uno |)o;—.s;t in:-tia.; ser utilizado. sem ZlLlUlLIÇlkL ein ,s'ul'wtituição. o que vier a ser determinado pela

legisluçÇm ei,.uo em vigor.

i "i.e.. IN:. msi-neira de previsão legal quanto no índice :aubstitut'o. as partes elegerão novo indice
otieinl. pum ;*enjustutnento do preço do valor retmineseente, por meio de termo aditivo.

l7.'7. () reztjuste Será realizado por ztpostilamento.

t.“;kihaN'i'ía UA lãj'áàiCllÇn“)

38.1 Não liuverzi exigeneiet de garuntizi eont'ut'uatl da execução, pelas razões abaixo
_ittsªt Il teztttns

' rt U .“tt Ha' à S'l'libk'lil VAS

lª!.i. trunk-tv,: nurnçfto thlillllllSll'élllN—'(l nos termos tin Lei nº 10.520, de 2007. &
L'UNlii.*t'lÁtfiA que:

191% . [. illk'Xk'ClilLtl' totnl ou parcialmente qualquer dns obrigações assumidas em decorrência da
eontrutnçrão:

iv. I .3 en.-Nin.“ &. .*.ftnrtlnntentt'. tlu exeeueno 'tlo ob_ietu:

lª). 3 .3, tliíltrtr .u.“ :rnutlztr nn execução do eontrztto:
1

lª). l .»l. emitportur—se ue niotlo inidôneo; ou

lª). ! .:. anixi-sr liªnutle liseztl.

L;,..'..t.-eue;1o totul ou ping—ul tloobjetotlesteetmti'1ito,u i'thministrztção pode aplicar
;. kk“ »E liiªi a'guiiitert suneoea:

“wii. :'u.»'ct'têu-£l;t pur escrito. quando do não enntpritnento de quaisquer das obrigações
;ontriuuziis eonsitlerutizts lfztltns leves. assim entendidas aquelas que não acarretam
pt'eiatii'osi xigniiieutivos pnrn o serviço contmtudo;

iv.—.É. Aluna de:

lºi._i.j'.3. niº/u, (uni tleeiuio porcento) nte lll“; rior» tieeintos porcento) pordizt sobre 0
.:.i. n' ;itliuuieutlo em caso de utruso nu egxeeueuo dos serviços. limitada a ineitlêneia
;, if» uptime) (llítx'. Após o tleeinto quinto «lin e u eriterio (ln ,Mlininistrução, no caso

ut: *JACÇUÇÍIU com atraso. poderá oeorrer u não-uceitnção do objeto, de forma a
etittlienrtux nessu hipotese inexecução totnl da obrigação assumida, sem prejuízo da
reseiszio unilateral (íln avença:

W.? t_).ll,)'ii (tun tleeirno por eento) nte lllºii t';le,f por LÍÚlllÚ) sobre o valor adjudicado.
;ttrum nn execução «,to obieto. por periodo superior ao previsto no subitem

.._:L:.;:._ mi tiº: inexeeuçí'to pureiul tln obrigação ;tssuntitlu:



titiº/(i (um décimo por cento) ltlÚ l5% (quinze por cento) sobre o valor
;;.nntíieudo. em CUSO de inexecucno total da obrigação assumida;

lt)._l,.7, i, (lilº/í, zt 3.394) por dia sobre o valor men><nl do contrato. cont'orn'te detalhznnento
constnnte dns tabelas 1 e 2,21bztixo; e

101.151, 0.07% (sete centésimos por cento) do t'ttlot' do contrato por dia de atraso na
upresentncão da garantia (seja para relorco ou por ocasião de prorrogação).
um..-Judo o máximo de 2% (doix por cento). O ntrztso superior It 25 (Vinte e cinco)

dica.», :atitormn'á u Administração (,“(',)N'll'à/X'FANlE zt promover a rescisão do
contrato:

» lª).-l...í.o. :t:-: pennlidndes de multa: decorrente» de ratos diversos Scl'ãO consideradas
Endependentcs entre si.

Wii.?» Ti:.tfêi'tc'lilàíttl de licitar c impedimento de contmtar com o órgão, entidade ou unidade

:tLlIl'tit';i:-llt'ílllVZt pela qual a Administração Pública opera ntnzt concretamente pelo prazo
de tnt? dow :tnos:

lvl—l. Pinto-ião de nnpedimentt.» de llcll'dl' e CUIlll'ttlíll' com (nªgftos e entidades da União. com o

consequente descrcdencinmento no SlCAlº pelo pru/.o dc nte cinco anos.

WSJ. l. A Simeão de im >edimento de licitar e contratar )revista neste subitem também, l l
(' (aplicável em quaisquer dns hipóteses previstas como infração administrativa no
homem lº).l deste 'l'ermo de Referência.

i-»..Í.ª. t. "Gti interno de inidtnieidude para licitar ou contrdtzn' com n Administração Pública,
entiuzngto perdurnrcin os motivos determinnrnes dn punição ou até que seja promovida &
:'e:.l;izl::..;f..l perznnc n propria nuttn'idzidc q te :iplieou n penalidade. que será concedida
seriªm: LleLÍ n L'ontrntnda ressurcir zt (Tontrntnnte pelos prejuízos causados:

"a

lºjª.)». Riva ;;;.nçoczi previstas nos subitens lª).2.l, lª).2._>_ 19.2.4l e l9.2.5 poderão ser aplicadas
& títJlx'i'Kft'í'inM _iuntznnente com as de multa descontando—zt dos pagamentos a serem
L'lÇiliílknl ;.

iv.—', L': '. ;.eíto de L.;)licncno de inultzts. its inti'uc-.'u_-.-, .“»Ltkf ;nrilntidoss gritos. de ncordo cont its
tuoelzts, L .ÍL:

'li'abelzt ]

& on,-ta' (Tt')RRICSPONDÉNCIA
. U;]. ," no ._ii;. :“,”ore o tnlor mensal do contrato

l

l , _,___-_

; ; ();—lll?) no dia sobre o valor mensal do contrato
|

'.

i (letãº/ii no din sobre o valor menSal do contrato] _ _ “_ _ _,l , .: l_ )9'0 no diz; sobre o X'ttlot' mensal do contrato
L. :..-_._——=—:_ f_ _, A;, ., __ , _

ild/0515; D-íªilªªttllLllJ—vl—l;.'-'Í. , l ':.Ç:
tiontéouoct», &



: H 3.39% ao dia :.o'orc o valor mensal do contrato

Tabela 2

[M F RAÇ A0

i "«“'- ' vv '1 « «"' iil'iilvl < DLNLRIÇ. AU GRAU[ rl:
; ! Permitir situação que crie a possibilidade de causarª t ,, . , . . ,' l * dano tisiço. tesao corporal ou consequencias letais, ())

t por ocorrência:
Ji

; ii Suspcntíçr ou interromper suit i,- .notix'o dc torça
' 2 1? maior ou caso tortuito os serviço,»- ;ontratuais por dia 04
' * c por unidade de atendimento:
!. , W .. ., "**| ! , , > - , - , - ,“ » ,
z ; Manter luncronarlo sem quaillicaçao para executar os 0“*“ 1 '; . _ )] scruços contratados. por cii'ig'ª-rçyzidu c por dia:

; ** Rcçusztr-sc a executar scrx'iço determinado pela 07: "I t .. . _ . « "'í ; tisçaliza tao. Jor scrvr'o c Jor dia:_ ª; l & 1E É, “ ' L A ' ' “ _ Da t
' i Retirar Funcionarios ou encarregados do serviço

_.t.n':.i.iç o ç.x'!ac<li-..%iitç_ sunt ;. a:;a-«miu s'irtªx'in do ()3[ ;
*ª “(UIN']“KA'I'AN'l'tí. nor Clitjtl'tsfççttit) c por dia:

Para os itens a seguir, deixar de:

' * ?? Registrar u controlar, diarianicutç. n as::iduidade «& a MU . . , _ . , . .
* pontuaiidrutc de seu pessoal. por tuncionario c por dia;

,, *'_ Cumprir determinação Iornml ou instrução 07
t COIl'lpiCIHCIHLU' do órgão fiscalizador. por ocorrência:

" Substituir cniprcgado t.]ur sr gondii/zi de modo
:; in_fonx cnicntc ou nao atua: : itt'çt':»sittzttics do

sum tçt). [)Ul' ttltictutiixt tt? c giuzt tiittl

U [

t Cunirn'ir quaisquer dos itens do t'iditzit «: seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas; apos reincidênciaA , . |L. . . ... ,.... _. . “_ um... . .. _, , , ,, , __. _, _. .



i'iii'iiiziliiiCiiic iiotiiicuda pelo órgão [i,—;culizudoiz por

item e por ouorrLrnçizi;

âniiiçur ç niunicr durante zi cxccuçfio do coniruio os

prepostos prux—“iuios no cdnu!/kro:nrnlo:

iªi'm iiii'iiçinr lrcinnnicnui puru wu» iuiurionãu'ios

! i ! conforme previsro nu relação de obrigações da 01
(.'(")N'I'RA'!'Ai)A

EE -A A ,_ _, ii
19.5. i'nininÍ-ni !icuni sujcilzis ais pcnulidudcs do um. 81". !Ii 1: N da Lei nU 8.666. de 1993. as

cniprçriuz—, !;riiãisxioiiuis uuç:

iª).:.i. iChiiliiiã ;;oii'ido condcnzição dciinili 'a por [)i";iiicíli'. por meio dolosos, fraude liscul no
iu'on'iinnrnui dc quaisquer tributos:

[9.3.1 Lcnfiçnia pi'uiiczido atos ilícitos viSundo (l l'rusl'rur os objetivos da licitação;

!“v'í' fã. “n::.!i'iiJlÍa'ir! não pus—sun“ idoneidudc para conirzuzn' i.:oni u Arhninisiração em virtude de
:no:: i.!Çiiiífi _iiruiiuníoza.

!*).o. A ninho-ninha dc uuulqucr dus pcnulidudm prurislus rcziiizzir—sc—á em processo
iiiiii'iilliuli'ínix'i; ou; Llribcglll'íllii o conlrzidiu'n'io e u zunplzi dclbszi ii CONiRATADA, oi.)scrvando-

se &. giro.-Wniiigni.. prcx'isio nu Lei n0 8.666, de lººl o subsidiariumentc & Lei nº 9.784, de 1999.

n). /. A ;auioridude coinpcicnlc. na aplicação das sanções. lcvzuªzi em consideração a gravidade
du goiniuau do ii.!i'ulor. o caráter educativo du pcnu. bem como o dano causado à Administração,
oimrrx'uizu prinçipin dn proporcionnlidtidc.

&

;vd. .x -. ilu'iilliixiilkiCS serão obriguloriuincinc rcgisirauius no SICAF.

zu. i:'i<i"i'ií:i<io.—; 3)in rãíii.,i<ÉÇÃ() no FORNECEDOR.

... .::; ungiu» ! !.:ghiliiugzíio_iuridiçu c do rugulzzi id:,adu i'isçui u irnbziihistn são as USuuis
pum :i ::::ivi-r;i.i;.:.r._âç dos, ui'iiçiori, conl'orniu discipiinudo no udiiuí.

10.3. ªbç-rio;; dc quaiiiiicução cconômicu u scrum aicndidos pelo fornecedor estão
;)E'UX'iSlim nn mil::l.

in.! V.»; çriiiªrius dc queiiilicziçuo iécniçu u NCI'CI'H ;ucndidos g'icio iornecedor serão:

lu,! !. «_ «». çriiçi Lis—; do (illíliiiicllção iúcnicu u ;;;—ruin :iiçndidox pelo iorncccdor estão previsto no
cdi :::

it),»ã. x. ' -, crimrlis dc zicciiuoilidzulc dc prcçog serão.

Jua. i. 'x'niorçzu unitários: conlornic pluniihu dc uonipoaiçfio de preços anexa ao edital.

flui. ai..-.fici'io dciuigzinicnlo du propomu é o mumu“ pruço global.

Em) p.»; in:-__er ii; dcsumpuic cnirc DIUIÍMSLHS são lit—i ;iiwriininudzis no cditnl.


